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ABNT NBR 10152:2017 Versão Corrigida:2020 

     Esta Norma em vigor estabelece: 
 

 “Procedimento para execução de medições de níveis de pressão sonora em ambi-
entes internos a edificações, em função de sua finalidade de uso; valores de refe-
rência de níveis de pressão sonora para estudos e projetos acústicos de ambientes 
internos a edificações, em função de sua finalidade de uso”.  

 
*ERRATA: no jornal datado em 12/06 referente a obras, erroneamente foi informado que 
o ruído permitido em uma Obra seria de até 90 dB, o que vinha sendo utilizado antes da 
normatização citada acima pela NRB (Norma Brasileira de Regulamentação) em março 
de 2020. 
Sugerimos bom senso de todos os condôminos. 
 

 
“O bom vizinho olha além dos acidentes externos, e percebe as qualidades internas que fazem dos 
homens seres humanos e, portanto, irmãos”. 
Martin Luther King 
     
 
 

 

LEI DO SILÊNCIO EM EDIFÍCIOS 


